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COMUNICADO N.º 33/2025 - CSP-HTO/DAE-HTO/DRG/HTO/IFSP

Assunto: Cancelamento de Matrícula – Cursos Técnicos
Concomitantes

Em cumprimento à Organização Didática da Educação Básica do Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia de São Paulo, aprovada pela Resolução Nº 62/2018, de 08 de agosto de 2018,

em seu Artigo 176:

Art. 176. O estudante que não efetuar a rematrícula no prazo, terá até 20 (vinte) dias corridos para

justificar o fato e regularizar a situação junto à Coordenadoria de Registros Acadêmicos ou

equivalente. 

Comunicamos a todos os estudantes com os números de prontuários abaixo relacionados, que não

consta na Secretaria do Câmpus (Coordenadoria de Registros Acadêmicos - CRA) a rematrícula

referente ao 1º semestre de 2025.

Caso a(o) estudante ainda possua interesse em regularizar a matrícula, poderá ser feito via SUAP, na

aba ENSINO - DADO DO ALUNO - REQUERIMENTOS - adicionar REQUERIMENTOS DIVERSOS,

preenchendo o requerimento de Rematrícula ou, presencialmente, na CRA do Campus, até 04 de
julho de 2025. Após essa data, as matrículas que não forem regularizadas serão canceladas.

Qualquer dúvida, entre em contato com a Coordenadoria Sociopedagógica por e-mail:

csp.hto@ifsp.edu.br.

 

 

Hortolândia, 17 de junho de 2025.

 

 

Marco Antonio Bergamaschi

Coordenador da Coordenadoria Sociopedagógica

 

 

Documento assinado eletronicamente.

 

Lista de Estudantes que poderão

ter sua matrícula cancelada

Matricula Código Curso

HT3019012 HTO.TEC.MSI.2015

HT3023044
HTO.TEC.EEL.2013-

V2

HT3035417
HTO.TEC.FME.2013-

V2

HT3044181 HTO.TEC.MSI.2015

HT3023711
HTO.TEC.EEL.2013-

V2

HT3044351 HTO.TEC.MSI.2015
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